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Contrato nº012/2025-SMT. Partes: SMT/ SANIPA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Vigência: 13/03/2025 a 13/03/2026. Valor: 

R$14.705,73(Quatorze mil, setecentos e cinco reais e setenta e três 

centavos).  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:7C419466 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

EXTRATO DE CONTRATO - SEMG 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 

  

Contrato Nº 046/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e CEZARINA BORGI PEDROSO, CPF XXX. 

XXX. 502-04. Valor: R$ 1.603,00 (Hum mil seiscentos e três reais). 

Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

Contrato Nº 047/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e ELOANE MARA SILVA DOS SANTOS, 

CPF XXX. XXX. 052-73. Valor: R$ 60,00 (Sessenta reais). 

Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

Contrato Nº 048/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e MARIA DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO, CPF XXX. XXX. 202-00. Valor: R$ 50,00 

(Cinquenta reais). Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

Contrato Nº 049/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e JANNE ROBERTA BARROSO MAIA, CPF 

XXX. XXX. 892-04. Valor: R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais). 

Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

Contrato Nº 050/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e ERICA DORILENE PANTOJA DOS 

SANTOS, CPF XXX. XXX. 302-16. Valor: R$ 2.258,00 (Dois mil 

duzentos e cinquenta e oito reais). Vigência: 02/10/2024 a 

02/10/2039. 

  

Contrato Nº 051/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e LUCAS GABRIEL DA SILVA SANTOS, 

CPF XXX. XXX. 092-74. Valor: R$ 1.400,00 (Hum mil e 

quatrocentos reais). Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

Contrato Nº 053/2024-SEMAP. Objeto: Concessão de uso a Titulo 

Oneroso, Mediante Pagamento Mensal Para Exploração Econômica 

De 88 (oitenta e oito) Espaços Públicos Localizados em Mercados 

Municipais, no Município de Santarém. Partes: Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pesca e ELIZIANE DE SOUSA ALMEIDA, CPF 

XXX. XXX. 012-15. Valor: R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais). 

Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2039. 

  

BRUNO DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:10E6EEB1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - 

SEMAP 

 

PORTARIA Nº 009/2025-SEMAP SANTARÉM, 14 DE MARÇO 

DE 2025. 
O Secretário Municipal de Agricultura e Pesca Sr. BRUNO DA 

SILVA COSTA, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 

nº 008/2025, de 01 de janeiro de 2025, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor abaixo indicado para, com observância 

da legislação vigente, atuar como fiscal titular do contrato celebrado 

entre a Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e a empresa 

contratada para Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 

1706001/2024-PMCP para prestação de serviços comuns de 

engenharia objetivamente padronizáveis, constantes na tabela 

fornecida pelo SINAPI (12/2023 - PARÁ), SEDOP (02/2024 - 

PARÁ), SEINFRA (028? CEARÁ), para atender as necessidades 

dos Mercados Municipais de Santarém. 
  

EDUARDO SOUZA DE ARAUJO – Matricula nº 52607 (Efetivo) 

  

Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: 

JOÃO SANTOS DA SILVA – Matricula nº 032935 – CREA 

11089D-PA 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se seus efeitos aos Contratos e Termos Aditivos de 

Contratos em execução. 

  

Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e Pesca aos quatorze 

dias de março de dois mil e vinte e cinco. 

  

BRUNO DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

Decreto nº 008/2025 – GAP/PMS  

Publicado por: 
Jerry José Cardoso de Sousa 

Código Identificador:EE7DEB63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - 

SEMAP 

 

PORTARIA Nº 008/2025-SEMAP 
  

SANTARÉM, 14 DE MARÇO DE 2025. 
  

O Secretário Municipal de Agricultura e Pesca Sr. BRUNO DA 

SILVA COSTA, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 

nº 008/2025, de 01 de janeiro de 2025, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 8º. § 3º, da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

  

CONSIDERANDO: O § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que estabelece que as regras relativas à atuação dos gestores 

e fiscais de contratos serão definidas através de regulamento próprio; 

  

CONSIDERANDO: O Decreto nº 320/2024-GAP/PMS, de 14 de 

junho de 2024, que regulamenta o disposto no § 3º do Art. 8 da Lei 

14.133/2021, no que se refere às regras para a atuação dos Gestores e 

Fiscais de Contrato no âmbito do Município de Santarém, onde 

considera: 

  

I – Gestão de Contrato – a coordenação das atividades relacionadas à 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução 


